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A Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização (CPAR), designada pela Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 202X, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX(dia) de XX(mês) de 202X, [citar todas Portarias e seus respectivos Boletins de Serviço Eletrônico no curso do processo, desde a primeira até a última], objeto de Processo nº 23070.00XXXX/20XX-XX, que trata [relato sucinto sobre o fato], para apurar possíveis irregularidades praticadas pela empresa (Nome da empresa), no uso de suas atribuições legais, apresenta o presente RELATÓRIO FINAL, em cumprimento ao disposto no art. 14 da IN CGU nº 13/2019 e no art. 20 do Decreto nº 11.129/2022.


1. Histórico e Objeto

O presente PAR foi instaurado para apurar possíveis atos lesivos à Administração Pública Federal praticados pela empresa [nome da empresa], contratada pela Universidade Federal de Goiás, em decorrência de [descrever brevemente o objeto contratual e as irregularidades apuradas].
OBSERVAÇÃO: CONTAR, DE FORMA CLARA E OBJETIVA, TODA A FASE INICIAL DO PROCESSO ATÉ A PARTE DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO.


2. Fatos e Provas

Durante a instrução processual, foram colhidos os seguintes elementos:
•  Documentos contratuais e notas fiscais analisadas;
•  Relatórios da fiscalização e manifestações de servidores;
•  Oitiva de representantes da empresa e de servidores públicos;
•  Elementos contábeis e comprobatórios que subsidiam a materialidade dos fatos.


3. Defesa da Pessoa Jurídica

A empresa apresentou defesa escrita em [data], na qual alegou [síntese dos argumentos], juntando documentos de [natureza].
Após análise, a Comissão entende que [fundamentar aceitação ou rejeição dos argumentos].
OBSERVAÇÃO: DESCREVER, DE FORMA CLARA E OBJETIVA, TODAS AS TESES ADUZIDAS NO DOCUMENTO DE DEFESA FINAL. 

4. Análise da Comissão

Com base nas provas reunidas, restou demonstrado que:
•  [descrever a conclusão sobre materialidade e autoria];
•  [indicar eventuais falhas procedimentais];
•  [mencionar se houve benefício econômico indevido].
A conduta caracteriza, em tese, infração ao art. 5º, inciso [I/IV] da Lei nº 12.846/2013, por [descrever o ato lesivo].

Diante de tudo o que foi examinado, a Comissão Processante precisa fazer uma relação analítica entre fatos e provas colhidas com a existência (ou não) de elementos para responsabilização do servidor/discente.
Sendo assim, deve-se elencar em quais provas se baseiam as convicções que ensejarão o resultado a ser indicado no item “Conclusão”. Neste momento, a Comissão Processante deverá citar o conteúdo essencial do(s) depoimentos(s)/interrogatório(s), bem como do(s) documento(s) que utilizará de embasamento, correlacionando as provas de modo a amparar a convicção conclusiva sobre as supostas irregularidades apuradas no processo.
É imperioso também abordar todas as teses defensivas mencionadas no tópico anterior, justificando o acatamento ou discordância de cada uma delas.


5. Programa de Integridade

A Comissão avaliou o programa de integridade da empresa, conforme o art. 56 do Decreto nº 11.129/2022, concluindo que [indicar grau de efetividade e eventual reflexo na dosimetria da multa].


6. Conclusão

Diante do exposto, a Comissão conclui que a empresa [NOME] é [responsável/não responsável] pela prática dos atos lesivos apurados, propondo à autoridade instauradora:
•  Aplicação de multa (art. 6º, I, Lei nº 12.846/2013);
•  Publicação extraordinária da decisão (art. 6º, II);
•  Encaminhamento do processo à CGU para registro no CNEP/CEIS;
•  Comunicação ao Ministério Público Federal, se for o caso.

7. Encerramento
A Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) submete à apreciação do(a) Sr(a). Reitor(a) os autos do presente processo. 
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